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mações respeitantes a essas pessoas são realizados a título 
confidencial, para evitar comprometer a sua segurança.

12 — O pessoal envolvido na análise dos pedidos de 
proteção internacional abrangendo menores não acom-
panhados deve ter formação adequada às necessidades 
específicas dos menores e está sujeito ao dever de confi-
dencialidade no que respeita às informações de que tome 
conhecimento no exercício das suas funções.

13 — As comissões de proteção de crianças e jovens 
em perigo com responsabilidades na proteção e salva-
guarda dos menores não acompanhados que aguardam 
uma decisão sobre o repatriamento podem apresentar um 
pedido de proteção internacional em nome do menor não 
acompanhado, se em resultado da avaliação da respetiva 
situação pessoal considerarem que o menor pode necessitar 
dessa proteção.

14 — Com o objetivo de proteger os interesses supe-
riores do menor não acompanhado, o SEF, em articula-
ção com as outras entidades envolvidas no procedimento 
e com o ministério responsável pela área dos negócios 
estrangeiros, deve iniciar o processo para encontrar os 
membros da família.

15 — Caso já tenha sido concedida proteção interna-
cional e a procura referida no número anterior ainda não 
tenha sido iniciada, deve dar-se início àquele processo o 
mais rapidamente possível.

Artigo 80.º
Vítimas de tortura ou violência

Às pessoas que tenham sido vítimas de atos de tortura, 
de violação ou de outros atos de violência grave é asse-
gurado tratamento especial adequado aos danos causados 
pelos atos referidos, nomeadamente através da especial 
atenção e acompanhamento por parte do respetivo centro 
distrital do Instituto de Segurança Social, I. P., e serviços 
de saúde ou das entidades que com este tenham celebrado 
protocolos de apoio.

Artigo 81.º
Repatriamento voluntário

Pode ser prestada assistência aos requerentes e bene-
ficiários de asilo ou proteção subsidiária que manifestem 
vontade de ser repatriados, designadamente através de 
programas de retorno voluntário e reintegração previstos 
na legislação aplicável.

CAPÍTULO IX

Disposições finais

Artigo 82.º
Forma de notificação

1 — As notificações ao requerente são feitas pessoal-
mente ou através de carta registada, com aviso de receção, 
a enviar para a sua última morada conhecida.

2 — No caso de a carta ser devolvida, deve tal facto 
ser de imediato comunicado ao representante do ACNUR 
e ao CPR enquanto organização não governamental que 
atue em seu nome, considerando-se a notificação feita se 
o requerente não comparecer no SEF no prazo de 20 dias 
a contar da data da referida devolução.

Artigo 83.º
Formação e confidencialidade

Os intervenientes no procedimento de asilo, bem 
como todos os que trabalhem com requerentes de asilo, 
beneficiários do estatuto de refugiado ou de proteção subsi-
diária, nomeadamente em centros de acolhimento e postos 
de fronteira, devem dispor de formação adequada, estando 
sujeitos ao dever de confidencialidade no que respeita às 
informações a que tenham acesso no exercício das suas 
funções.

Artigo 84.º
Gratuitidade e urgência dos processos

Os processos de concessão ou de perda do direito de 
asilo ou de proteção subsidiária e de expulsão são gratuitos 
e têm carácter urgente, quer na fase administrativa quer 
na judicial.

Artigo 85.º
Simplificação, desmaterialização e identificação

São aplicáveis, com as devidas adaptações, as dispo-
sições do artigo 212.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, 
alterada pela Lei n.º 29/2012, de 9 de agosto, respeitan-
tes à simplificação, desmaterialização e identificação de 
pessoas.

Artigo 86.º
Interpretação e integração

Os preceitos da presente lei devem ser interpretados e 
integrados de harmonia com a Declaração Universal dos 
Direitos do Homem, a Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem, a Convenção de Genebra de 28 de julho de 1951 
e o Protocolo Adicional de 31 de janeiro de 1967.

Artigo 87.º
Lei n.º 67/2003, de 23 de agosto

O disposto na presente lei não prejudica o regime jurí-
dico previsto na Lei n.º 67/2003, de 23 de agosto (transpõe 
para a ordem jurídica nacional a Diretiva n.º 2001/55/CE, 
do Conselho, de 20 de julho).

Artigo 88.º
Norma revogatória

São revogadas as Leis n.os 15/98, de 26 de março, e 
20/2006, de 23 de junho.

Artigo 89.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 60 dias após a data da sua 
publicação e é aplicável aos pedidos de asilo pendentes. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 96/2014

de 5 de maio

A Lei n.º 25/2012, de 16 de julho, estabelece o regime 
das diretivas antecipadas de vontade em matéria de cui-
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dados de saúde, designadamente sob a forma de testa-
mento vital, regula a nomeação de procurador de cuidados 
de saúde e cria o Registo Nacional do Testamento Vital 
(RENTEV).

O RENTEV tem como finalidade recepcionar, registar, 
organizar e manter atualizada, quanto aos cidadãos na-
cionais, estrangeiros e apátridas residentes em Portugal, 
a informação e documentação relativas ao documento de 
diretivas antecipadas de vontade e à procuração de cuida-
dos de saúde, pelo que importa aprovar a sua organização 
e funcionamento.

Foram ouvidos o Conselho Nacional de Ética para as 
Ciências da Vida e a Comissão Nacional de Proteção de 
Dados.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 15.º da 
Lei n.º 25/2012, de 16 de julho, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 - A presente portaria regulamenta a organização e 
funcionamento do Registo Nacional do Testamento Vital 
(RENTEV).

2 - O RENTEV mantém atualizada a informação re-
lativa às diretivas antecipadas de vontade e procurações 
de cuidados de saúde nele registadas, assegurando a sua 
disponibilização, nos termos constantes da presente por-
taria, a todo o tempo.

3 - O RENTEV abrange as diretivas antecipadas de 
vontade e a procuração de cuidados de saúde de cida-
dãos nacionais, estrangeiros ou apátridas residentes em 
Portugal.

4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2, as diretivas an-
tecipadas de vontade e a procuração de cuidados de saúde 
não registadas no RENTEV são igualmente eficazes, desde 
que tenham sido formalizadas de acordo com o disposto 
na Lei n.º 25/2012, de 16 de julho.

Artigo 2.º
Registo no RENTEV

1 - O registo de diretivas antecipadas de vontade e de 
procuração de cuidados de saúde é feito presencialmente 
ou solicitado por correio registado com aviso de receção, 
nos termos dos números seguintes.

2 - O registo presencial das diretivas antecipadas de 
vontade é feito:

a) Mediante preenchimento do modelo aprovado pela por-
taria a que se refere o n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 25/2012, 
de 16 de julho, disponibilizado no sítio da Internet das 
Administrações Regionais de Saúde, IP (ARS,IP), no Portal 
do Utente, e no Portal da Saúde, e outros, com a assinatura 
do outorgante reconhecida por notário ou assinado presen-
cialmente pelo outorgante;

b) Mediante apresentação de documento que, cumprindo 
os requisitos constantes do artigo 3.º da Lei n.º 25/2012, 
de 16 de julho, tenha a assinatura do outorgante reconhe-
cida por notário ou seja assinado presencialmente pelo 
outorgante.

3 - O registo de diretivas antecipadas de vontade feito 
nos termos do disposto no n.º 1 é solicitado aos servi-
ços de cuidados de saúde primários da respetiva área de 

residência, mediante apresentação de documento que, 
cumprindo os requisitos constantes do artigo 3.º da Lei 
n.º 25/2012, de 16 de julho, tenha a assinatura do outor-
gante reconhecida por notário ou assinado presencialmente 
pelo outorgante.

4 - Ao registo de procuração de cuidados de saúde é 
aplicável, com as adaptações decorrentes dos artigos 11.º 
e 12.º da Lei n.º 25/2012, de 16 de julho, o disposto nos 
números anteriores.

5 - O registo de diretivas antecipadas de vontade ou de 
procuração de cuidados de saúde é feito em português, pelo 
que a apresentação daqueles documentos redigidos noutro 
idioma deve ser acompanhada de tradução certificada.

Artigo 3.º
Validação de dados

1 - Os documentos recebidos nos termos dos n.os 2 e 
3 do artigo 2.º e do artigo anterior são verificados pelo 
Agrupamento de Centros de Saúde (ACES) ou Unidade 
Local de Saúde, EPE (ULS, EPE) respetivos para aferição 
da sua conformidade com os requisitos constantes da Lei 
n.º 25/2012, de 16 de julho.

2 - A omissão ou a sua não conformidade com os re-
quisitos legais é, num prazo não superior a 10 dias úteis 
contados desde a apresentação dos documentos nos termos 
dos n.os 2 e 3 do artigo 2.º e do artigo anterior, comuni-
cada por escrito ao outorgante, por meio que garanta a sua 
receção, para aditamento ou correção dos documentos.

3 - O aditamento ou correção a que se refere o número 
anterior devem ser feitos no prazo de 10 dias úteis, de-
vendo os documentos em que aqueles se concretizem ser 
assinados presencialmente pelo outorgante ou, quando 
contenham a assinatura do outorgante reconhecida por no-
tário, enviados por correio registado com aviso de receção, 
dirigido ao ACES ou à ULS, EPE respetivos.

4 - A não apresentação dos aditamentos ou correções no 
prazo referido no número anterior faz caducar o processo 
de registo.

Artigo 4.º
Conclusão do processo de registo

1 - Após validação dos dados apresentados e verifica-
ção da sua conformidade com os requisitos constantes da 
Lei n.º 25/2012, de 16 de julho, o ACES ou a ULS, EPE 
informa o outorgante e, caso exista, o seu procurador de 
cuidados de saúde, da conclusão do processo de registo 
do documento de diretivas antecipadas de vontade e ou 
procuração de cuidados de saúde.

2 - A informação da conclusão do processo de registo 
é feita por escrito e por meio que garanta a sua receção, 
sendo remetida em anexo cópia dos documentos registados, 
num prazo não superior a 10 dias úteis contados desde a 
apresentação dos aditamentos ou correções ou, se os mes-
mos não tiverem sido solicitados, desde a apresentação dos 
documentos nos termos do artigo 2.º

3 - O registo no RENTEV apenas produz efeitos após 
receção da informação de conclusão do processo.

Artigo 5.º
Consulta do RENTEV

1 - O médico responsável pela prestação de cuidados 
de saúde a pessoa incapaz de expressar de forma livre e 
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autónoma a sua vontade verifica a existência de docu-
mento de diretivas antecipadas de vontade e ou procuração 
de cuidados de saúde registados no RENTEV, mediante 
consulta no Portal do Profissional da Plataforma de Dados 
da Saúde.

2 - O outorgante do documento de diretivas antecipadas 
de vontade ou de procuração de cuidados de saúde, ou o 
seu procurador de cuidados de saúde, podem consultar, 
através do Portal do Utente da Plataforma de Dados da 
Saúde, os documentos constantes do RENTEV, podendo 
ainda solicitar ao RENTEV, através do ACES ou da ULS, 
EPE da respetiva área geográfica, a qualquer momento, 
por escrito e por meio que garanta a sua receção, a consulta 
ou a entrega de cópia das diretivas antecipadas de vontade 
e da procuração de cuidados de saúde.

Artigo 6.º
Alterações ao registo

Os documentos registados no RENTEV podem ser al-
terados a todo o tempo, sendo aplicável o disposto nos 
artigos 2.º a 4.º da presente portaria.

Artigo 7.º
Validade e caducidade do registo

1 - O registo no RENTEV é válido por cinco anos, 
correspondente ao prazo de eficácia das diretivas anteci-
padas de vontade e de procurações de cuidados de saúde.

2 - O ACES ou a ULS, EPE informam o outorgante e, 
caso exista, o seu procurador de cuidados de saúde, da data 
de caducidade dos documentos registados, por escrito e 
por meio que garanta a sua receção, com uma antecedência 
mínima de 60 dias.

3 - A renovação dos documentos registados no RENTEV 
é feita mediante declaração de confirmação, apresentada, 
validada e confirmada nos termos dos artigos 2.º a 4.º

Artigo 8.º
Funcionamento do RENTEV

1 - O RENTEV é operacionalizado através de um sis-
tema de informação próprio, que garante o registo, alte-
ração, cancelamento, caducidade e consulta das diretivas 
antecipadas de vontade e das procurações de cuidados de 
saúde.

2 - O ACES e a ULS, EPE asseguram a receção, re-
gisto, organização e atualização da informação constante 
das diretivas antecipadas de vontade e das procurações 
de cuidados de saúde no RENTEV e no arquivo físico.

3 - Para efeitos dos disposto no n.º 1 do artigo 3.º da 
Lei n.º 25/2012, de 16 de julho, considera-se funcionário 
devidamente habilitado do RENTEV os responsáveis pelo 
tratamento da informação referida no número anterior, 
os quais são expressamente designados por despacho do 
Diretor Executivo dos ACES e do Conselho de Adminis-
tração das ULS, EPE respetivos, dentro da organização 
interna dos respetivos serviços, competindo-lhes assegurar 
a observância da qualidade dos dados, nomeadamente as 
condições de segurança e confidencialidade.

4 - As pessoas abrangidas pelo disposto no número 
anterior, bem como todos aqueles que, no exercício das 
suas funções, tenham conhecimento dos dados pessoais 
tratados no âmbito do RENTEV, ficam obrigados ao si-
gilo profissional, mesmo após o termo das suas funções.

5 - O RENTEV disponibiliza a informação constante 
das diretivas antecipadas de vontade e das procurações de 
cuidados de saúde na Plataforma de Dados de Saúde, que 
depois a disponibiliza, mediante acesso reservado, aos 
profissionais de saúde e aos utentes, através do Portal do 
Profissional e do Portal do Utente.

6 - O acesso ao RENTEV por profissionais de institui-
ções de saúde não pertencentes ao Serviço Nacional de 
Saúde é efetuado mediante a introdução da palavra-passe 
individual do médico, validada através do sistema de requi-
sição de vinhetas pessoais, e leitura do número do cartão 
do cidadão do utente.

7 - Cada acesso à informação do RENTEV, efetuado 
nos termos dos números anteriores, é automaticamente 
notificado ao outorgante da diretiva antecipada de vontade 
e, caso exista, ao seu procurador de cuidados de saúde, 
desde que os respetivos endereços eletrónicos tenham sido 
previamente inseridos no RENTEV.

Artigo 10.º
Tratamento de dados pessoais

1 - O tratamento da informação desenvolvido no âmbito 
do RENTEV, em tudo quanto não seja regulado na presente 
portaria, rege-se pelos regimes gerais aplicáveis à proteção 
de dados pessoais, na generalidade, e, na especialidade, 
pela legislação que regula os requisitos de tratamento de 
dados pessoais para a constituição de ficheiros de âmbito 
nacional, contendo dados de saúde, com recurso a tecno-
logias de informação, e no quadro do Serviço Nacional 
de Saúde.

2 - As informações recebidas pelo RENTEV, nos termos 
do presente diploma, são tratadas em conformidade com o 
disposto no número anterior, incluindo a análise de resul-
tados de exames médicos e verificação de documentos de 
saúde, com a finalidade de determinar o estado de saúde 
da pessoa.

3 - O exercício dos direitos pelos titulares dos dados, 
bem como o acesso de terceiros não legitimado pela Lei 
n.º 25/2012, de 16 de julho, ao RENTEV, rege-se pela Lei 
de Proteção de Dados Pessoais.

4 - Os dados pessoais alvo de tratamento no âmbito do 
RENTEV ficam alojados em base de dados, sob adminis-
tração e responsabilidade técnica dos Serviços Partilhados 
do Ministério da Saúde, EPE (SPMS, EPE), cujos mecanis-
mos de interconexão e interoperabilidade do RENTEV e da 
Plataforma de Dados de Saúde e do Registo Nacional de 
Utentes estão sujeitos a autorização da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados.

5 - A entidade responsável pelo tratamento de dados do 
RENTEV é a SPMS, EPE.

6 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a 
Direção-Geral da Saúde tem acesso, para fins de análise 
estatística, aos dados disponíveis no RENTEV, desde que 
se encontrem devidamente anonimizados.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de julho 
de 2014.

O Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, 
Fernando Serra Leal da Costa, em 16 de abril de 2014. 




